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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 160/SEJUD.GP, DE 8 DE ABRIL DE 2010 
 
 

Convoca o Ex.mo Sr. Flavio Portinho 
Sirangelo, Juiz do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4ª Região, para 
atuar nesta Corte, em caráter 
temporário, em virtude da 
aposentadoria do Ex.mo Sr. Ministro 
José Simpliciano Fontes de Faria 
Fernandes. 

 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Convocar o Ex.mo Sr. Flavio Portinho Sirangelo, Juiz do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, para atuar nesta Corte, em caráter 
temporário, no período de 8 de abril a 1º de julho de 2010, em virtude da 
aposentadoria do Ex.mo Sr. Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes.  

 
Art. 2° Este Ato entra em vigor na presente data. 
 
Brasília, 8 de abril de 2010. 

 
 

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 


